
    Nº 1626, sexta-feira, 15 de janeiro de 2021

DECRETO Nº 40.435, de 15 de janeiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 15 de janeiro de 2021:

 
- Sérgio José Brugnago, para o cargo de Gerente de Aprovação de Projetos.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/01/2021, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8056547 e o
código CRC 96B945A9.

DECRETO Nº 40.436, de 15 de janeiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 15 de janeiro de 2021:

 
- Marize Joanini de Oliveira, para o cargo de Gerente de Concessões e Permissões.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/01/2021, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8056697 e o
código CRC 0DBF3CD3.

DECRETO Nº 40.437, de 15 de janeiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 15 de janeiro de 2021:

 

- Ana Cristina Peruzzo Bardini, para o cargo de Gerente de Atendimento ao Cidadão. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/01/2021, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8056865 e o
código CRC D7E8EA7B.

DECRETO Nº 40.438, de 15 de janeiro de 2021.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 15 de janeiro de 2021:

 
- Camila Cristina Colares, para o cargo de Gerente de Parques, Praças e Rearborização Pública.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 15/01/2021, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8057239 e o
código CRC A7C9D7FC.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA  SEI Nº 197/2021 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 673/2020, firmado entre Município de
Joinville – Fundo Municipal da Saúde e a empresa Viação Verdes Mares Ltda, cujo objeto
é a aquisição de passagens terrestres intermunicipais a servidores da Secretaria da Saúde.

Fiscais:

Giovanna Paschoali Bertolotto

Fernanda Luiza Daniel Bonett  Scholze 
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Heloísa Conceição Crespim

Mariane Maria Braz

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/01/2021, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8049154 e o
código CRC E8923C1D.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 02/2021 - SPO.NAD

 

Autorização para condução de veículos oficiais para servidores lotados na
Subprefeitura Oeste

 

O Secretário Jorge Luiz Correia de Sa, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação excepcional interesse público e com fundamento no Parágrafo único do
art. 5º c/c o Art. 12 do Decreto nº 15.899 de 18 de agosto de 2009.

 

RESOLVE,

Art. 1º- Autorizar os servidores abaixo, devidamente habilitados para a condução
dos veículos SPIN Placa RAJ6A36, SPIN Placa REA0C64 e  GOL Placa RAH4D62;

 

- Gilson de Souza Batista, matricula nº 35664, CNH 00905639075;

- Geimyson de Medeiros, matrícula nº 43.406, CNH 01489072770; 

- Antonio Batista, matrícula nº 25625, CNH 02623728706;

- Samuel João Martins, matrícula 43665, CNH 01164565754.

 

Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais acima indicados, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto nº 15.899 de 18 de agosto de 2009, com
destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º - Revoga-se a Portaria SEI.GAB/SPO.NAD nº  01/2021 de 12/01/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8051403 e o
código CRC 9F37D36C.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

Portaria nº 05/2021/SECOM
 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições e normas da legislação
vigente,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Secretaria de Comunicação de
Joinville, considerando a configuração de situação excepcional de interesse público e com
fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, os servidores abaixo relacionados e devidamente habilitados:

 

Thiago Boieng - matrícula nº 52.920, CNH nº 03883583944, Categoria B;

Marina Adriano de Andrade - matrícula 52.941, CNH 03342591953, Categoria B.

 

Art. 2º - Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6°, 7°, 8°, 9°, 10°, 11°, 13°, 14°, 15°, 16°, 17°, 18°, 19° e 20°.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 15/01/2021, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8059885 e o
código CRC CB8569ED.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA 018/2021 - SEPROT
 

Compõe a Comissão para Fiscalização do Contrato nº 611/2020.
 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), juntamente com as
chefias das Secretarias municipais contempladas pelos serviços do Termo de Contrato nº 611/2020,
no exercício de suas atribuições, RESOLVEM:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo identificados, para constituírem a Comissão
Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Contrato nº 611/2020, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT) e a empresa Khronos
Segurança Privada Ltda, CNPJ nº 04.629.488/0001-71, que tem por objeto a prestação a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de vigilância humana
patrimonial desarmada e vigilância eletrônica monitorada, nas unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville/SC.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230;

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610; e

Silvia Moreira da Silva - matrícula 26.541.

Suplente:

Teresinha Dziedicz - matrícula 28.105

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Educação - SED:

Júlio César Rodrigues Abilino - matrícula 49.093;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente:

Elexandro Fagundes - matrícula 45.573.
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Fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

Fabrício da Rosa - matrícula 41.271;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610. 

Suplente:

José Valternei Back Filho - matrícula 40.063. 

 

Fiscais para o Hospital Municipal São José - HMSJ:

Fabrício da Rosa - matrícula: 41.271;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Otacílio Dantas da Silva - matrícula 93.944.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA:

Rafael Lanza - matrícula 44.267;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Alessandra Skrypec - matrícula 49.165.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Assistência Social - SAS:

Marcos Venicius de Oliveira - matrícula 46.071;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Tatiane Schroeder Wunderlich - matrícula 33.828.

 

Fiscais de unidades da Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

Samuel Luiz Bernardes Gomes - matrícula 616/DETRANS;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Patricia Negherbon - matrícula 751/DETRANS.
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Fiscais de unidades da Secretaria de Esportes - SESPORTE:

André Lisboa Reyes - matrícula 48.859;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

Claudinei Francisco Silva - matrícula 38.175;

Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula 42.230; e

Marlete Maria Casett Amorim - matrícula 22.610.

Suplente: 

Jean Carlos de Freitas - matrícula 32.471.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XI - encaminhar para as unidades de sua responsabilidade na fiscalização contratual as ações e
demandas necessárias para melhoria da segurança e prevenção de sinistros.
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Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/01/2021, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 13/01/2021, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 14/01/2021, às 07:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 14/01/2021, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 14/01/2021, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/01/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 15/01/2021, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8024616 e o
código CRC 60DBBCA4.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador Financeiro, por motivo de férias.
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PORTARIA Nº 2765/2021

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Gelson
Schlickmann Philippi, a partir de  02/02/2021 a 16/02/2021, o Senhor Thiago Aucelírio da Cunha
para a função de Coordenador Financeiro;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8064115 e o
código CRC 2F32AE9D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Suporte e Desenvolvimento, por
motivo de férias.

PORTARIA Nº 2766/2021

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:
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Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Aline
Schafhauser Guimarães Machado, a partir de 13/01/2021 a 22/01/2021, o Senhor Marco Antonio
Werka para a função de Coordenador de Suporte e Desenvolvimento;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8064184 e o
código CRC E02F20E9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 013/2021

Concessão de Autorização nº 323 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Transportes Ltda em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 8045114/2021 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 323 a Transime
Transportes Ltda, CNPJ nº 80.952.377/0001-80.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8045265 e o
código CRC 1AD03786.
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EDITAL SEI Nº 8065559/2021 - SGP.GAB

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.
EDITAL DE INSCRIÇÃO EM ESTÁGIO REMUNERADO

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fulcro no
artigo 2º-A, § 9º, do Decreto nº 15.530, de 27 de abril de 2009, vem, neste ato, publicar o Edital de
Inscrição em Estágio Remunerado - Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2021, nos seguintes
termos:

 

1. Das vagas e áreas contempladas. 

 

1.1. O presente Edital tem como objeto a abertura de inscrições
para preenchimento de Cadastro de Reserva (CR) em estágio remunerado, no âmbito da Prefeitura
de Joinville, conforme descrita no quadro a seguir:

 

Curso Grau Acadêmico
Direito Bacharelado

 

1.2. O ato de inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado importará na
ciência e aceitação, por parte do candidato, de todos os termos do edital.  

 

1.3. O candidato que for convocado, admitido e iniciar suas atividades na vaga
acima discriminada, fará jus nos termos do Decreto nº 15.530/2009, a: 

 

I - bolsa de complementação educacional mensal equivalente a 1,5 (um vírgula
cinco) salários mínimos, devida pelo cumprimento de jornada de atividade em estágio de 6 (seis)
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais; 

 

II - vale transporte, no limite de 2 (dois) por dia; 
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III - seguro contra acidentes pessoais, nos termos do art. 2º, V, do Decreto nº
15.530/2009; 

 

IV - recesso remunerado de 30 (trinta) dias, desde que o estágio tenha duração
igual ou superior a 1 (um) ano, ou de forma proporcional, caso o estágio tenha duração inferior a 1
(um) ano, sendo que em qualquer caso o período de gozo será definido a critério da Administração. 

 

2. Dos critérios de admissibilidade para realização de estágio. 

 

2.1. Poderão se inscrever no processo seletivo os candidatos que reúnam,
cumulativamente, as seguintes condições, sem prejuízo de outros requisitos para realização de
estágio contidos no Decreto Municipal nº 15.530, de 27 de abril de 2009, na Lei Federal nº 11.788,
de 25 de setembro de 2008 e nas demais normas que disponham sobre a matéria: 

 

a) Ter, no mínimo, 16 (dezesseis) anos de idade à época da inscrição para o
preenchimento da vaga;

 

b) Possuir vínculo com Instituição de Ensino conveniada com o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria de Gestão de Pessoas; 

 

c) Estar matriculado e frequentando regularmente, na data da inscrição, qualquer
período letivo compreendido entre o 3º ano (5º ou 6º semestre) ou 4º ano (7º ou 8º semestre),
inclusive, do curso de Direito; 

 

d) Não exercer cargo público na Prefeitura de Joinville, ou realizar atividade
remunerada, sob qualquer regime jurídico, em outros entes públicos. 

 

2.2. Na hipótese em que o candidato frequente de forma simultânea disciplinas
relativas a períodos letivos distintos, será considerado como prevalecente, para fins da alínea “c” do
item 2.1.:

 

a) o período letivo que abranja o maior número relativo de disciplinas atualmente
em curso pelo candidato;

 

b) o período letivo mais recente, acaso haja igualdade entre o número de
disciplinas cursadas e o número de períodos letivos distintos. 

 

3. Da inscrição no processo seletivo. 
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3.1. Para a participação no processo seletivo os candidatos interessados poderão se
inscrever, a partir da data de publicação do Edital na página da Prefeitura de Joinville na internet,
devendo informar:

 

a) dados pessoais (nome completo, data de nascimento, número de inscrição no
CPF, número da carteira de identidade, endereço residencial, telefone para contato e endereço de e-
mail);

 

b) curso e instituição de ensino ao qual esteja vinculado; 

 

c) média de notas de todas as disciplinas cursadas no ano letivo de 2020;

 

d) período atualmente em curso (ano/semestre); 

 

e) data provável da conclusão do curso; 

 

f) se concorre para vaga de portador de deficiência;

 

g) anexar no campo específico, o Boletim Acadêmico ou Histórico Escolar do ano
letivo 2020, em formato PDF, devidamente legível, lavrado pela Instituição de Ensino e/ou assinado
digitalmente;

 

3.2. O endereço online para realização de inscrição é o seguinte:

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1020

 

3.3. O período das inscrições é das 08h00min do dia 18/01/2021 até 12h00min do
dia 22/01/2021;

 

3.4. A média das notas das disciplinas cursadas (alínea “c” do item 3.1)
corresponderá ao resultado da divisão entre a soma das notas de cada disciplina (numerador) e a
soma do número de disciplinas (denominador). 

 

Exemplo:              (Nota disciplina “x” + Nota disciplina “y” + Nota disciplina
“z”)

                              _________________________________________________

                               

                                           3 [Número de disciplinas neste exemplo]
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3.5. A média das notas deverá ser expressa com 1 (uma) casa decimal; acaso a
operação aritmética de que trata o item 3.4 resulte em número com mais de uma casa decimal,
deverá ser observada a seguinte regra de arredondamento: 

 

a) Se o algarismo da segunda casa decimal for maior ou igual a 5 (cinco), a
primeira casa decimal deverá ser aumentada em 1 (uma) unidade; 

 

b) Se o algarismo da segunda casa decimal for menor que 5 (cinco), deverá ser
mantido o número que consta na primeira casa decimal. 

 

3.6. É responsabilidade exclusiva do candidato atentar-se para a exatidão da média
de notas informada ao realizar o ato de inscrição, tanto no que diz respeito à veracidade das notas
quanto à observância da correta forma de cálculo da média (itens 3.4 e 3.5), sendo desde já alertado
que qualquer inconsistência verificada poderá resultar na sua desclassificação do processo seletivo;

 

3.7. Se o candidato realizar múltiplas inscrições, será considerada válida somente a
última inscrição;

 

3.8. O ato de inscrição importará na anuência de que sejam divulgadas, na lista
classificatória, além do nome completo do candidato, a sua média de notas e a sua data de
nascimento, o que se faz necessário à luz dos critérios de transparência e publicidade que pautam o
presente certame;

 

3.9 . Acaso a média informada pelo candidato não confere com o boletim
acadêmico ou histórico escolar apresentado, no ano letivo de 2020, o mesmo poderá
ser desclassificado;

 

3.10.  O Município de Joinville não se responsabiliza por dados digitados
incorretamente pelo candidato, que impliquem no ranking de classificação, devendo o candidato o
correto preenchimento das informações conforme item 3.6.

 

4. Da classificação no processo seletivo (ampla concorrência). 

 

4.1. O critério de classificação no processo seletivo é o desempenho acadêmico do
candidato, por meio do índice de Mérito Acadêmico ("MA") que será avaliado de acordo com os
seguintes parâmetros: 
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a) a média de notas das disciplinas conforme item 3.4, desde que a referida média
seja igual ou superior a 7,0 (sete), 

 

b) período atualmente em curso. 

 

4.2. Para fins da alínea “b” do item anterior, serão atribuídas as seguintes notas
conforme o período que se esteja cursando: 

 

a) 3º ano – 8,0 (oito);

 

b) 4º ano – 9,0 (nove);

 

 

4.3. O índice de Mérito Acadêmico (“MA”) será calculado de acordo com a
seguinte fórmula, sendo “MB” a média das disciplinas cursadas (item 4.1., “a) e “PC” a nota
atribuída ao período em curso (itens 4.1., “b” e 4.2): 

 

MA = [(MB x 3) + PC]
         ____________

         4

 

 

I - O candidato deverá informar apenas a média conforme item 3.4. O índice de
Mérito Acadêmico (“MA”) será calculado pela Secretaria de Gestão de Pessoas, para fins
classificatórios.

 

4.4. Na hipótese de empate entre os índices de Mérito Acadêmico de 2 (dois) ou
mais candidatos, terá precedência na lista classificatória aquele que, sucessivamente: 

 

I - possua a maior idade;

 

II - tenha se inscrito com maior antecedência (será considerado a data e horário da
inscrição válida conforme item 3.7.).

 

5. Da divulgação dos resultados. 
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5.1. A divulgação da lista preliminar de classificação está prevista para o dia 26 de
Janeiro de 2021, ressalvado motivo de força maior, e abrangerá: 

 

a) Lista preliminar de candidatos classificados (ampla concorrência); 

 

b) Lista preliminar de candidatos classificados (pessoas com deficiência). 

 

5.2. A divulgação da lista final de classificação está prevista para o dia
28/01/2021, ressalvado motivo de força maior, e abrangerá: 

 

a) Lista final de candidatos classificados (ampla concorrência); 

 

b) Lista final de candidatos classificados (pessoas com deficiência). 

 

5.3. A divulgação das listas preliminar e final dos candidatos classificados,
ocorrerá no endereço eletrônico da Prefeitura de Joinville.

 

6. Dos recursos

 

6.1. Serão admitidos pedidos de recursos contra o resultado preliminar.

 

6.2. O prazo para a interposição dos recursos será de 00h00min a 23h59min do
dia 27/01/2021, devendo o candidato preencher o formulário específico no link:

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1021

 

6.3. Não serão aceitos pedidos de recursos interpostos por fac-símile, telex, ou
qualquer meio postal, sendo que os intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes ou em
desacordo com o modelo, constante no presente Edital, serão indeferidos.

 

6.4. Serão preliminarmente indeferidos:

 

a) Pedidos de recursos em que o teor seja desrespeitoso com a Comissão do
Processo Seletivo Simplificado;

b) Pedidos de recursos intempestivos.

 

6.5. Após a avaliação pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, os
resultados dos Pedidos de Recursos serão expressos como “Deferido” ou “Indeferido”, na lista final
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de classificados a ser publicada no dia 28/01/2021; 

 

7. Das convocações 

 

7.1. Serão convocados os candidatos que tenham sido classificados conforme lista
publicada; 

 

7.2. Após convocado pela Secretaria de Gestão de Pessoas, o candidato deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

a) Comprovante de matrícula em curso de nível superior relacionado no item 1.1,
oferecido por instituição de ensino superior conveniada com o Município; 

 

b) Documentos pessoais (carteira de identidade e inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Física);

 

c) Carteira de Trabalho (cópia da página da foto/assinatura e identificação dos
dados);

 

d) Número do PIS/PASEP;

 

e) Título de Eleitor (frente e verso);

 

f) Certidão de Quitação Eleitoral;

 

g) Certificado de Quitação do Serviço Militar;

 

h) Certidão de Nascimento/Casamento;

 

i) Comprovante de residência;

 

j) Declaração de que não realiza atividade remunerada, sob qualquer regime
jurídico, em outros entes públicos (a ser fornecida pela Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas);

 

k) 1 (uma) foto 3x4 colorida;
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l) Cópia do cartão do banco: o candidato deverá apresentar cópia do cartão do
Banco do Brasil. 

 

7.3. A convocação do candidato classificado se dará por meio de "Ato de
Convocação" publicado no Diário Oficial do Município;

 

7.4. O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente
da data da publicação da convocação prevista no item 7.3., para enviar os documentos, digitalizados
de forma integral em ARQUIVO ÚNICO em formato PDF, necessários à sua admissão, no
endereço eletrônico sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br, devendo nomear o assunto em caixa alta com a
palavra "CONVOCAÇÃO PSS 001-2021, seguido do seu nome, composta pelos documentos
descritos no item 7.2.

 

7.5 . O não atendimento aos itens 7.2 ou a adulteração de qualquer elemento
constante da relação de documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento
apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato do certame;

 

7.6. O candidato convocado deverá providenciar o cadastro de Assinatura
Eletrônica de Usuário Externo no site da Prefeitura, conforme orientações disponíveis no
link: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar-portal-de-autosservico/

 

7.7. O candidato convocado que não cumprir os prazos estabelecidos no presente
Edital, assim como, os prazos estabelecidos pela Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, durante o seu processo de admissão, poderá ser eliminado;

 

8. Das disposições relativas a pessoas com deficiência

 

8.1. Os candidatos que declarem possuir deficiência constarão em listas
classificatórias específicas de pessoas com deficiência, além de constarem nas respectivas listas de
ampla concorrência. 

 

8.2. A cada 9 (nove) convocações oriundas da lista de ampla concorrência para
cada órgão, a convocação seguinte será do candidato melhor classificado na lista específica de
pessoas com deficiência. 

 

8.3. Os candidatos com deficiência terão sua condição avaliada por membro da
equipe médica da Unidade de Saúde do Servidor, o qual deverá verificar, mediante laudo
fundamentado: 

 

a) Se a condição se enquadra nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto
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Federal nº 3.298/99, no art. 2º da Lei nº 13.146/2015 ou de normas que venham a substituí-las, ou
se o candidato é portador de visão monocular; 

 

b) Se há compatibilidade entre a deficiência e as atividades do estágio. 

 

8.4. Se a avaliação médica concluir que o candidato não se enquadra nas
categorias de que trata o item 7.3., alínea “a”, o candidato será classificado em igualdade de
condições com os demais candidatos, sendo excluído da lista específica de pessoas com deficiência,
mas mantido na lista de ampla concorrência. 

 

8.5. Se a avaliação médica concluir que a condição do candidato é incompatível
como exercício do estágio, na forma do item 7.3., alínea “b”, o candidato será eliminado do
processo seletivo. 

 

8.6. Na ausência de candidatos com deficiência que sejam classificados, as vagas
serão preenchidas pelos demais candidatos que constem na lista de ampla concorrência, sempre com
observância à ordem classificatória. 

 

9. Disposições finais

 

9.1. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir
da vaga, não cabendo reclassificação. 

 

9.2. O programa de estágio será regido pela Lei Federal nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008, pelo Decreto Municipal nº 15.530, de 27 de abril de 2009 e pelas demais normas
que disponham sobre a matéria. 

 

9.3. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano a contar da
data do ato de homologação do resultado final.

 

9.4. O Município de Joinville não se responsabiliza por inscrições não
confirmadas por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

 

9.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão deste Processo Seletivo
Simplificado conforme Portaria  SGP.GAB/SGP.NAT Nº 188/2021 - 8029349.
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CÍNTHIA FRIEDRICH

 

Secretária de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/01/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8065559 e o
código CRC 665D7F5D.

 

EXTRATO SEI Nº 8054451/2021 - DETRANS.GAB

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2021.

Extrato de Acordo de Cooperação Técnica

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2021/DETRANS

Partícipes: Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, e, Polícia Civil
de Santa Catarina/2ª Delegacia Regional de Polícia - Joinville.

Objeto: O estabelecimento de condições para uma ação conjunta entre o ente
municipal de trânsito e o órgão estadual de trânsito visando maior eficiência no atendimento aos
usuários de serviços públicos relacionados ao trânsito prestados no âmbito do Município de
Joinville, bem como proporcionar à comunidade maior comodidade, qualidade e segurança aos
serviços de atendimento ao público com a centralização e unificação do atendimento ao público
realizado pelo Setor de Imposição de Penalidades da 2ª DRP e pelo Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, em balcão único de atendimento, que será alocado nas dependências
2ª Delegacia Regional de Polícia, com sede na Rua Blumenau, 2103, América - Joinville-SC, para
atendimento das 8h às 17h, nos dias úteis, que contará com a prestação dos seguintes serviços de
competência municipal e estadual: a) Protocolo de Indicação de Condutor, Defesa de Autuação,
Recursos às JARIs e ao CETRAN, por meio dos Sistemas DetranNet e Radar/Serpro e/ou outro
sistema que os venha substituir; b) Consultas aos cadastros de condutores, pelo DetranNet e
Radar/Serpro; c) Recebimento e protocolo de Defesa de Autuação e Recursos que dizem respeito
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aos Processos Administrativos de Suspensão e Cassação. d) Digitalização e inserção de documentos
no Sistema de Gestão de Protocolos Eletrônicos (SGPe), bem como a remessa eletrônica aos órgãos
competentes. e) Informações em geral sobre infrações de trânsito. f) Emissão de Credenciais para
idosos, gestantes, crianças e deficientes residentes e domiciliados em Joinville.

Data de assinatura: Joinville, 04 de janeiro de 2021.

Vigência: 31/12/2021, contados a partir da data de sua assinatura, condicionada a
sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, enquanto perdurar o interesse público.

Signatários: Paulo Rogério Rigo, pelo Município/DETRANS, e, Tânia Cristina
Duarte Harada, pela 2ª DRP/CIRETRAN.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 14/01/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8054451 e o
código CRC EBAFED5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8052991/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 29/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde,
assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 64.109,44 (sessenta e quatro mil cento e nove reais e
quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8052991 e o
código CRC D5D3594D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053688/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 49/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIRÚRGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 13/01/2021, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053688 e o
código CRC C1A45237.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053854/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 37/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$
10.795,00 (dez mil setecentos e noventa e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053854 e o
código CRC 19D33786.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053898/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 38/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre
a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
11/01/2021, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053898 e o
código CRC F4ACA122.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053932/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 39/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS
LABORATORIAIS, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053932 e o
código CRC C6EAF833.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8054012/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 31/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MEDCOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da
Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 2.505,89 (dois mil
quinhentos e cinco reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8054012 e o
código CRC 39D573B3.

26 de 94

Nº 1626, sexta-feira, 15 de janeiro de 2021



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8054052/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 27/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, que versa sobre a Aquisição de fórmulas
alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 11/01/2021, no valor de R$ 16.368,72 (dezesseis mil trezentos e sessenta e oito reais e setenta e
dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8054052 e o
código CRC F98A44F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8054091/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 24/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 17.546,00 (dezessete mil quinhentos e
quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8054091 e o
código CRC 8BB7283C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8054120/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 26/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de fórmulas alimentares e leite em pó para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 2.263,00 (dois mil duzentos e
sessenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8054120 e o
código CRC 1391844C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8056529/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 52/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de reagentes e
materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital
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Municipal São José de Joinville., assinada em 13/01/2021, no valor de R$ 1.139,00 (um mil cento e
trinta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/01/2021, às 09:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8056529 e o
código CRC 0C1D9E2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053615/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 19/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALPHARAD
MATERIAIS PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI ME, que versa sobre a Aquisição de órtese,
prótese e materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com
patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José, assinada em
06/01/2021, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053615 e o
código CRC 92F9A517.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053472/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 23/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BIOMEDICAL
PROD. CIENTIFICOS MED. HOSP. S.A, que versa sobre a Aquisição de órtese, prótese e
materiais especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José, assinada em 06/01/2021, no
valor de R$ 7.410,00 (sete mil quatrocentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053472 e o
código CRC F7FF30DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053447/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 60/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEDON
PORTO ALEGRE PRODUTOS MEDICO–HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, nas
especialidades de cirurgia geral e exames diagnósticos, para atender a demanda do Hospital
Municipal São José, através de Sistema de Registro de Preço, assinada em 13/01/2021, no valor de
R$ 22.920,00 (vinte e dois mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053447 e o
código CRC C3719E94.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053425/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 118/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 13/01/2021, no valor de R$ 14.949,00 (quatorze mil novecentos e quarenta e
nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053425 e o
código CRC 45503DEA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053392/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 109/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
13/01/2021, no valor de R$ 65.090,00 (sessenta e cinco mil noventa reais)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053392 e o
código CRC ED82A7B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053371/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 69/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA
FERNANDES COM MAT CIR E HOSP LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$
1.422,00 (um mil quatrocentos e vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053371 e o
código CRC 5ECBF9B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053266/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 68/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DANIELE DAGIOS
EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 5.664,00 (cinco mil seiscentos e sessenta e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053266 e o
código CRC 5D67B205.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053242/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 64/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  MEDSIDE
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no
valor de R$ 2.200,20 (dois mil e duzentos reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053242 e o
código CRC 57488ECC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053223/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 65/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PRODUVALE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$
4.471,20 (quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053223 e o
código CRC 5C4886C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053206/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
77/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de Materiais Descartáveis e Dispenser
para papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital São José e para as unidades da
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 950,00
(novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053206 e o
código CRC A1D60211.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053190/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 74/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PR COMERCIO
ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a aquisição de frutas para pacientes internados no
Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 7.384,00 (sete mil trezentos e
oitenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053190 e o
código CRC E4D7D057.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053177/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 29/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIENLABOR
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e exames diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2020, no valor de R$ 31.100,00 (trinta e um
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mil e cem reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053177 e o
código CRC AE563C74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053153/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 61/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PRIMED
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e
exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José, assinada em 13/01/2021, no valor de R$
12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053153 e o
código CRC 34F531FF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053113/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 106/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BLUMÉDICA
PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais
de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 12/01/2021, no valor de R$
367,20 (trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053113 e o
código CRC 25957F95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053100/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 31/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FENERGY
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de
Cirurgia Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José, assinada em
11/01/2021, no valor de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053100 e o
código CRC FDDFCBEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053084/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 73/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  PANIFICADORA E
MERCEARIA HELENA LTDA, que versa sobre a Aquisição de produtos de panificação para o
preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes legalmente instituídos de pacientes
do Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de R$ 49.372,50 (quarenta e
nove mil trezentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053084 e o
código CRC 83FB650A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053065/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 28/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDCOSTA
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e exames
diagnósticos, para o Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no valor de
R$ 20.675,00 (vinte mil seiscentos e setenta e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053065 e o
código CRC D5CBBFDA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053043/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 63/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CELSO LOPES
MARTINS  EIRELI, que versa sobre a Aquisição de acessórios para ventilação mecânica para a
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José para atendimento ao COVID 19,
assinada em 12/01/2021, no valor de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053043 e o
código CRC DA7D4079.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8053014/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 116/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
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pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA , que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e
de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 13/01/2021, no valor de R$
20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8053014 e o
código CRC E6664177.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8052968/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 114/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRÚRGICA JAW
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., que versa sobre a
Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José, assinada em 13/01/2021, no valor de R$ 105.939,00 (cento e cinco
mil novecentos e trinta e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8052968 e o
código CRC 3B30530D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8052944/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 117/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROFARMA
SPECIALTY S/A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
13/01/2021, no valor de R$ 8.385,00 (oito mil trezentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8052944 e o
código CRC 6A0A7264.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8052926/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 30/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GES ARAUCARIA
COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de
Cirurgia Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José, assinada em
11/01/2021, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8052926 e o
código CRC 402E5EA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8052896/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 113/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL
EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto
custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 13/01/2021, no valor de R$
29.040,00 (vinte e nove mil quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8052896 e o
código CRC DBDEA5B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8023862/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 25/2021, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CNP PERONDI
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EPIS E CONFECCOES LTDA, que versa sobre a
Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de equipamentos de proteção individual para
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enfrentamento da pandemia de COVID19, através do Pregão Eletrônico n.º 004/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 014/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 572/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 07/01/2021, no valor de R$ 95.450,00 (noventa e cinco mil
quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8023862 e o
código CRC 06DF621B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8055863/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 41/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada JOÃO MED - COM. DE MAT. CIRURGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/01/2021, no
valor de R$ 1.450,00 (um mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/01/2021, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8055863 e o
código CRC 4C756153.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8052733/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2021.
Contrato: 004/2021 - Período: 14/01/2021 à 31/12/2021. 
Empresa: Cinco Confiança Indústria e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ 05.075.964/0001-12.
Objeto: Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José para os itens que
restaram Fracassados no PE nº 096/2020, conforme Pregão Eletrônico nº 348/2020.
Valor: R$ 69.420,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e vinte reais).
Verba: 546 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8052733 e o
código CRC DE564535.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8052822/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2021.
Contrato: 010/2021 - Período: 14/01/2021 à 31/12/2021. 
Empresa: ZAMMI INSTRUMENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ 30.450.803/0001-09.
Objeto: Aquisição de kit de monitoração de pressão invasiva adulto, com fornecimento de acessórios
(cabos, placas, transdutores e suportes) em regime de comodato, para o Hospital Municipal São José,
conforme Pregão Eletrônico nº 165/2020.
Valor: R$ 165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil e seiscentos reais).
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Verba: 546 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8052822 e o
código CRC F5F78FF8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8060355/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.
Contrato: 015/2021 - Período: 15/01/2021 à 31/12/2021. 
Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ 44.734.671/0001-
51.
Objeto: Aquisição de medicamentos em geral e contrastes, para atender a demanda do Hospital
Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico nº 331/2020.
Valor: R$ 551.635,00 (quinhentos e cinquenta e um mil seiscentos e trinta e cinco reais).
Verba: 546 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/01/2021, às 12:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060355 e o
código CRC 5E824FCB.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8060421/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.
Contrato: 014/2021 - Período: 15/01/2021 à 31/12/2021. 
Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, inscrita no CNPJ 44.734.671/0001-
51.
Objeto: Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, conforme Pregão Eletrônico nº 045/2020.
Valor: R$ 10.580,00 (dez mil quinhentos e oitenta reais).
Verba: 546 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/01/2021, às 12:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060421 e o
código CRC E1D1849B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8060687/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.
Contrato: 009/2021 - Período: 15/01/2021 à 31/12/2021. 
Empresa: LABORATORIO GIMENES LTDA, inscrita no CNPJ 01.016.892/0001-81.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas
(Laboratório de Apoio) para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto
Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José, conforme Pregão
Eletrônico nº 098/2020.
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Valor: R$ 370.329,09 (trezentos e setenta mil trezentos e vinte e nove reais e nove centavos).
Verba: 546 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/01/2021, às 12:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060687 e o
código CRC 6EE59446.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8060805/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.
Contrato: 011/2021 - Período: 15/01/2021 a 31/12/2021. 
Empresa: BMI PROSPER EIRELI ME, inscrita no CNPJ 14.012.375/0001-86.
Objeto: aquisição de materiais de acondicionamento, para atender as necessidades do Hospital
Municipal São José e das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, conforme Pregão
Eletrônico nº 076/2020.
Valor: R$ 77.820,00 (setenta e sete mil oitocentos e vinte reais).
Verba: 546 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/01/2021, às 12:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060805 e o
código CRC CE4CBEB8.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8060553/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 114/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 114/2020, destinada a AQUISIÇÃO DE LICENÇA
DE USO, SOFTWARE DE GESTÃO JURÍDICA.

CONTRATADA: AJUR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.753.263/0001-83

CONTA FINANCEIRA: Nº: 806-  ASSINATURAS A APROPRIAR.

DATA: 15/01/2021

PRAZO: 15 (quinze) meses.

VALOR: R$ 2.246,00 (dois mil duzentos e quarenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/01/2021, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/01/2021, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/01/2021, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060553 e o
código CRC 238DEB65.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8054430/2021 - SES.UCC.AGT

Joinville, 14 de janeiro de 2021.

Contrato: 105/2019  (assinado em 18/12/2019).
5º Termo Aditivo PRORROGANDO o prazo de execução do objeto contratual por

48 de 94

Nº 1626, sexta-feira, 15 de janeiro de 2021



mais 04 (quatro) meses, passando a vencer em 15/05/2021 e a vigência do contrato por
mais  04 (quatro) meses, passando a vencer em 15/08/2021. Esta alteração é justificada em função
das as dificuldades encontradas por ser uma obra de "Restauro" e da dificuldade que a empresa
apresentou através do Ofício (SEI n° 7995579) para obtenção de insumos/materiais, devido escassez
decorrente da pandemia do COVID-19. O presente termo passará a vigorar a partir
de 15/01/2021. Termo assinado em 15/01/2021.
Objeto: Contratação de obra de restauro e reforma da edificação histórica conhecida como “Antiga
Prefeitura” para abrigar a Sede do CEREST e CAME, na forma do edital da Concorrência
nº. 039/2019 .
Empresa: PROJETE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Verba: 743 – 46001.10.302.14.1.2082.4.4.90.00 –  102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/01/2021, às 13:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 13:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8054430 e o
código CRC A483FFA4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8056851/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA ZORAIDE HUNGER no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 08:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8056851 e o
código CRC D7E0C26C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8057045/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA REGINA MARCELINO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 08:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8057045 e o
código CRC 0EA06F12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8057274/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora TIARA NARDINO no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental
Educação Física, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 09:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8057274 e o
código CRC EF9D8E5F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8057597/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ERIKA DANTAS DE MEDEIROS ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 09:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8057597 e o
código CRC 3DEBD05A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8057840/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA MARINA SPEZIA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
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deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8057840 e o
código CRC E0CE0910.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8057864/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora IANDRA SOUSA DIAS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento
 

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 09:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8057864 e o
código CRC E946B810.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8058029/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO PAULO DA SILVA CAETANO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8058029 e o
código CRC 55805FDC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8058051/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VILIANE MARTINS FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8058051 e o
código CRC D2B0DB1F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8058185/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA CRISTINE CUNHA OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8058185 e o
código CRC 6890FA61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8058262/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor DOUGLAS APARECIDO MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8058262 e o
código CRC 19B308DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8058451/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE TAIS DOS SANTOS OTT no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8058451 e o
código CRC 9D3FB4A2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8058578/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELENA DE FATIMA VICENTE TAVARES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8058578 e o
código CRC 258FCB65.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8058544/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINI ARNAUD ROSA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8058544 e o
código CRC ACD6BE04.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8058849/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIS DELACI VARELA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8058849 e o
código CRC 3B7B5FC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8058906/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA SORNAS BUENO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8058906 e o
código CRC 57CE4800.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8059016/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA MEIER no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8059016 e o
código CRC 7D60651F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8059159/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA GNOATTO MIGUEL FLORIANO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8059159 e o
código CRC DF6C53BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8059366/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA MAURINA SEVERINO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8059567/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MARIS BEDA SIEDSCHLAG no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8059567 e o
código CRC 8E88AB87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8059599/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora RICELY DE ARAÚJO RAMOS GASPAR no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8059599 e o
código CRC F2735D99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8059701/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA APARECIDA ANTONIO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8059701 e o
código CRC B01D9A0D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8059791/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVETE PIRES POND no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8059791 e o
código CRC 99999656.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8059825/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor MACIEL FERNANDO FRIGOTTO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8059825 e o
código CRC 9EC17D71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8059954/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor KLEBER TOBLER no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental História, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8059954 e o
código CRC AD72C20D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8060283/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILUCIA CARVALHO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060283 e o
código CRC 5A9D8CD7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8060349/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE BUTTKE no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental História, vimos
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convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060349 e o
código CRC 2CE55183.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8060430/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE MARIA RUMOR no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060430 e o
código CRC 23B0956A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8060528/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

1. Nome da Candidata: NEUCI RAMALHO LEVEK
2. Classificação: 45
3. Cargo: 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais
4. Nível: Superior
5. Nº Processo Seletivo/Edital: 005-2020-SGP

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060528 e o
código CRC CCB4FDAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8060591/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ZILDA CRISTINE MODESTO PADILHA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060591 e o
código CRC 305D86E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8060672/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora OLGA EMILIA no Processo Seletivo - Edital 005-
2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060672 e o
código CRC 7889E136.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8060759/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIA COSTA CECILIO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060759 e o
código CRC 19486D58.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8060755/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO PAULO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 11:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060755 e o
código CRC 636F8B35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8060979/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA BERRUTTI TASSINARI no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8060979 e o
código CRC D0F66BB9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8061502/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA CRACCO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 12:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8061502 e o
código CRC EE21A0D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8061808/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DARLENE ROHRICHT no Processo Seletivo -
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 Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 12:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8061808 e o
código CRC 942FB91B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8061984/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILLY SILVA DE VARGAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 13:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8061984 e o
código CRC 09352946.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8062092/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE JULIA ALEXANDRE no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 13:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8062092 e o
código CRC 9A81D06A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8062237/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA CABRAL no Processo Seletivo - Edital
003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 13:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8062237 e o
código CRC 239D4688.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8062373/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA ALVES GONÇALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 13:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8062373 e o
código CRC 7E3A75B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8062522/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZIANE DE JESUS CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
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Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 13:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8062522 e o
código CRC 57F84B6C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8062723/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDILENE DE SOUZA LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 13:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8062723 e o
código CRC F6DDFD3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8062784/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEOVANA FRANCISCA DE LIMA
BRUHMULLER no Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 13:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8062784 e o
código CRC 67A8C574.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8052347/2021 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico SRP 363/2020, UASG 460027, destinado à Aquisição de peças e materiais
hidráulicos IV para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Aviz Comercio de Material de Construção
Ltda: Item 1 - R$ 2,08. Item 3 - R$ 2,19. Item 5 - R$ 2,00. Item 8 - R$ 11,07. Item 11 - R$ 42,29.
Item 13 - R$ 86,18. A. R. Materiais de Construção Eireli: Item 2 - R$ 2,97. Item 4 - R$ 4,75. Item 6
- R$ 5,15. Item 7 - R$ 7,05. Item 9 - R$ 17,45. Item 10 - R$ 25,25. Item 12 - R$ 69,42. Item 14 -
R$ 86,30.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2021, às 18:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/01/2021, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8052347 e o
código CRC 157669D8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8064381/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 149/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE
PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTO MUNCK, bem
como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Cormecialização - Automóvel / Caminhão / Utilitário

Descrição Complementar: Contratação de empresa especializada para fornecimento
e execução de serviço de mão de obra com equipamento Munck para organização dos
materiais da Companhia Aguas de Joinville, conforme especificações e quantitativos
de horas descritos no Anexo I - Termo de Referência
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 752 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 161,6600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ARAQUARI GUINDASTES LTDA , pelo melhor lance de R$
120,0000 e a quantidade de 752 Unidade .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
15/01/2021

15:31:22

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ARAQUARI
GUINDASTES LTDA, CNPJ/CPF: 18.168.715/0001-13,
Melhor lance: R$ 120,0000

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/01/2021, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/01/2021, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8064381 e o
código CRC 2D7FE5A8.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8064089/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
145/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item: 1

Descrição: Topografia de Áreas

Descrição Complementar: Contratação de empresa para prestação de mão de obra
especializada, com o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários
para execução de SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, conforme especificações e
quantitativos constantes no Anexo I - Termo de Referência
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 133.673,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: PYTHAGORAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA , pelo
melhor lance de R$ 110.269,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
15/01/2021

15:15:11

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:
PYTHAGORAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA,
CNPJ/CPF: 29.664.619/0001-82, Melhor lance: R$
110.269,0000

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/01/2021, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/01/2021, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/01/2021, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8064089 e o
código CRC 82DC70B2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8062572/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
123/2020, destinado à AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de apoio, à empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:

ITEM 2 -  EMPRESA: BM CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI, CNPJ 11.410.574/0001-
54; Quantidade: 7 - Valor Unitário R$ 2.785,71 - Valor total: R$ 19.500,00 (dezenove mil e
quinhentos reais).

Os Itens 1, 3, 4 e 5 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 15/01/2021, às 14:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/01/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 15/01/2021, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2021, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8062572 e o
código CRC 958BF732.

 

COMUNICADO SEI Nº 8051289/2021 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2021.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA

MENOR
VALOR
VALOR
UNIT.

VENTILADOR
PULMONAR

GE DATEX
OHMEDA

R860
VÁLVULA CONTROLADORA DE FLUXO
PARA ENGSTROM

R$
10.637,50

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Servidor(a) Público(a), em 14/01/2021, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8051289 e o
código CRC AA8F5D89.
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COMUNICADO SEI Nº 8057531/2021 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2021.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019, considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

FONTE DE LUZ Xenon 300W LÂMPADA R$ 1.800,00

OFTALMOSCÓPIO Veatch 6V20W LÂMPADA R$ 1.035,00

LENSÔMETRO DIGITAL Basto LM800A FONTE R$ 3.990,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8057531 e o
código CRC 0B993D63.

 

DECISÃO SEI Nº 7915022/2020 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 16 de dezembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 321/2020/NAT

Solicitante: V. C. de M. S. 
Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
(SEI nº 7914598), determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária V. C. de
M. S. , assistida pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento do fármaco Colchicina.

Comunique-se.

 

 

Mariane Selhorst Barbosa
Gerente de Acompanhamento de Processos NAT/Jus

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 15/01/2021, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7915022 e o
código CRC 5469C3AC.

 

DECISÃO SEI Nº 7911300/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 16 de dezembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 295/2020/NAT

Solicitante: G. H. G. da S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF João Costa
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Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7910840), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário G.
H. G. da S., assistido pelo UBSF João Costa, que objetivava o
fornecimento do medicamento "metilfenidato com formulação de liberação prolongada", conforme
especificação na receita médica, em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Mariane Selhorst Barbosa
Gerente de Acompanhamento de Processos NAT/Jus

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 15/01/2021, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7911300 e o
código CRC 9D8A8D39.

 

DECISÃO SEI Nº 7939134/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 322/2020/NAT

Solicitante: V. C. de M. S.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico favorável, e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº7930582 ), DEFIRO, com fundamento no art.
22, I, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária V. C. de
M. S., assistida pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento do fármaco
Espironolactona em favor da Solicitante.

Comunique-se.
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Mariane Selhorst Barbosa
Gerente de Acompanhamento de Processos NAT/Jus

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 15/01/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7939134 e o
código CRC A59E5128.

 

DECISÃO SEI Nº 7929514/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 324/2020/NAT

Solicitante: V. C. de M. S.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7929297), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária  V. C. de
M. S., assistida pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento de Edoxabana em favor
da  Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Mariane Selhorst Barbosa
Gerente de Acompanhamento de Processos NAT/Jus
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 15/01/2021, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7929514 e o
código CRC C767346E.

 

DECISÃO SEI Nº 7976882/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 05 de janeiro de 2021.

Requerimento Administrativo nº 338/2020/NAT

Solicitante : V. R.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI nº 7973301), o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário V.
R., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava a realização do exame dosagem de
everolimus.

Comunique-se.

 

 

Mariane Selhorst Barbosa
Gerente de Acompanhamento de Processos NAT/Jus

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 15/01/2021, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7976882 e o
código CRC B1BD313C.
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DECISÃO SEI Nº 7995134/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2021.

Requerimento Administrativo nº 336/2020/NAT

Solicitante: R. F. da C.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7994119), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário R. F. da
C., assistido pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento de Dupilumabe  em favor
do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Mariane Selhorst Barbosa
Gerente de Acompanhamento de Processos NAT/Jus

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 15/01/2021, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7995134 e o
código CRC AF34B819.

 

DECISÃO SEI Nº 7989550/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2021.
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Requerimento Administrativo nº 339/2020/NAT

Solicitante: A. C. M.

Órgão/Unidade de origem: Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7988354), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. C.
M., assistida pela Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, que objetivava o fornecimento
do medicamento Dupilumabe em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

Mariane Selhorst Barbosa
Gerente de Acompanhamento de Processos NAT/Jus

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Gerente, em 15/01/2021, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7989550 e o
código CRC B06DCBC8.
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